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Estância Hidromineral

SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAçÃO

À assessoRtA JURiDtcA

Ref. Processo Licitatório l'{o 160212013.

Protocolo no 527 012013.

Pregão Presencial no 056/2013.

contratada: ASSESSORARTE ASSESSORIA DE SERVIçOS fÉC¡,¡ICOS

ESPECIALIZADOS LTDA. EPP.

Encaminho os autos, para análise e manifestação, quanto à

celebração de aditamento de contrato pelo período de 02 (dois) meses, conforme

j ustificativa a presentada.

Amparo, 12de fevereiro de2014

-ìi¡
Patricia Cappi

Assistente Administrativo - SMA

PAçO MUNtctPAL "PREFEITO CARLOS PlFFER"
AV. BERNARDINO DE CAMPOS, Ne 705 - CENTRO - AMPARO/SP - CEP 13.900-450 - TEL: (19) 38L7-9300

administracao@amparo.sp.gov.br \iwwamparo.sp.gov.br
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Processo n" 1606/2013

Pregão Presencial n' 056/2013

PA.RECER DA ASSES SORTA .TUNÍUCA

LICITA.çÃO. CONTRÄTAÇAû ÐE EMPRES.A. ESPECIALIZA.ÐA PAR.+

ELABORAÇÃO DE PROJETO DE LEI QUE DISPONTIA SOBRE A R.EFORM.A

ADMXNISTR{TIvA, IMPI,ANTAçÃO DO REcIME JURÍDICO ilttICO, BEM

COMO O PLANO DE CARREIR.Ä, CA.RGOS E VENCIMENTOS DOS

SERVIDORES púBLICOS DO MUNICÍPIo DE ÄMP,A.RO/SP.
pRORROGAÇÃO CONTRATUAL E 4LTERAÇAO QUANTIT'ATIVA.
INTELIGÊNC¡a DO ARTIGO s7, PARTIGRAFO 1o, INC. Iv E ARTIcO 65 DA

LEr 8.666/93.

Trata-se de solicitação encaminhada a esta Assessoria Jurídica,

para análise da legalidade de prorrogação do prazo de vigência e alteração quantitativa

do contrato adminishativo no. 62012013 celebrado com empresa Assessorarte Assessoria

de Serviços Técnicos Especializados Ltda. EPP, com objeto voltado à elaboração de

projeto de lei que disponha sobre a reforma administrativa, implantação do regime

jurídico único, bem como o plano de carreira, cargos e vencimentos dos servidores

públicos do Município de Amparo/SP, conforme solicitação e justificativa constantes

nas folhas 232 a235 deste pïocesso licitatório.

Com efeito, verifica-se que o objetivo principal do Termo Aditivo

é o acréscimo de serviços não contemplados originalmente no contrato em tela,

resultando daí a prorrogação da vigência contatual pelo período de 02 (dois) meses, e o

aumento no valor do contrato, conforme justificativa exarada às fls.233:

"Os trabalhos estão sendo desenvolvidos a contento, enlretanto,

o volume de documenlos a serem avaliados e considerando as

atividades do Departamento de RH (início ano contábil DIRE

RAIS, Admissões Educações, Concursos, Férias) e contarmos

com poucos servidores a disposição do Departamento, tem

lrazido a impossibilid,ade de cumprimos com os prazos iniciais

previstos;

Além do mais o número de horas de trabalho previsto está abaixo

do necessário para a realizaçdo do mesmo, considerando que os

levantamentos estão sendo realiza.dos in loco dependendo da

Av. Bernardino de Campos no 705 - Centro - Amparo/SP - CEP: 13900-400
TEL: (19) 3817 9300 - E-MAIL: adm.jurídico@amparo.sp.gov.br
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DEADMlNlSrnnçÃo 1 7 !-.-1 -^^t^^ ^^+^n^^disponibilidade da agenda do responsável pelos setores a serem

consultados. "

A Lei n" 8.666, de 7993, a teor de seu artigo 65, inciso I, "b", c/c

seu $ 1o, prevê a possibilidade da Adrninistração Pública realízar, em seus contratos,

desde que justificado por fatores supervenientes à contratação, acréscimos quantitativos

no objeto original, observados os percentuais máximos ali previstos.

Com efeito, preceitua o art. 65, I,"b" e $l'da Lei Federal, in

verbis:

"Art. 65. Os conlratos regidos por esta Lei poderão ser

alterados, com as devidas justificativas, nos seguinles casos:

I - unilateralmente pela Administração:

b) quando necessária a modificação do valor contratual em

decorrência de acréscimo ou dimìnuição quantitativa de seu

obÌeto, nos limites previstos por esta Lei:

(.. .)

51". O contratadofica obrigado a aceitar, nas mesmas condições

contratuais, as acréscimos ou supressões que se fzerem nas

obras, serviÇos, ou compraq alé 25ot6 (vinte e cinco por cento) do

valor inicial atualizado do contrato, e no caso particular de

reforma de ediJicío ou de equipamento, at¡á o limite de 50%

(cinqüenta por cento) para os seus acréscimos. " (griþu-se)

Infere-se da legislação acima reproduzida, especialmente do $ 1o,

do art. 65, que a dimensão do objeto contratual poderá ser ampliada, desde que o

acréscimo, em valor, não ultrapasse25%odo preço inicial atualizado do contrato.

Registre-se que acerca do quantitativo a ser acrescido, é válido

registrar que não cabe a este órgão jurídico adentrar no mérito do ato administrativo,

sendo a conveniência e oporrunidade para a alteração contratual pleiteada, assim como- o

planejamento quantitativo e aspectos de nattxeza eminentemente técnica e

adminiStrativa de responsabilidade exclusiva do órgão da pastatrespectiva.

Av. Bernardino de Campos no 705 - Centro - Amparo/SP - CEP: 13900-400
TEL: (19) 3817 9300 - E-MAiL: adm.jurídico@amparo.sp.gov.br
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Com efeito, pertinente trazer as oientações do Tribunal de Contas

da União acerca do tema, as quais devem ser seguidas pela Administração:

Acórdão n." 625/2007 - Plenárìo

"E admissível a celebração de aditivo contratual que respeite o

limite previsto no $1o do art. 65 da Lei no 8.666/1993 e não

ímplique alteração da vantagem obtida na

contratação original (ínciso WI do art. 37 da Constituição

Federal)."

Ultrapassada a questão referente ao acréscimo quantitativo dos

serviços contratados, analisa-se, desta feita, a possibilidade de proceder-se à

prorrogação da vigência contratual.

De início, mister ressaltar que os prazos previstos nos contratos

devem ser fielmente cumpridos pelas partes, sendo a pronogabilidade do contrato,

prevista no parágrafo 1o, do artigo 57 dal-ei de Licitações, exceção.

Tocante à regra insculpida na Lei de Licitações, o inciso IV,

parágrafo 1o, do art.57 da Lei n3 8.666193, tem a seguinte dicção:

"Art.57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará
adstrita à vigêncie dos respectivos crëditos orçamenlários, exceto

quanto aos relativos:

(...)

$ 1o Os prazas de inícío de elapas de execução, de conclusão e de

entrega admitem prorrogação, mantidas as demais clausulas do

contrato e assegut'ada a manutenção de seu equilíbrio

econômico-financeiro, desde que ocorca algum dos seguintes

motivos, devidamente autuados em processo :

(,..)

IV - aumento das auantidades inicialmenle previstas no conh'ato,

nos limites permilidos por esta Lei. " (grifuu-se)

I

Por seu tumo, o parágrafo'segundo de referido artigo assim

Av. Bei-nardino de Campos no 705 - Centro - Amparo/SP - CEP: 13900-400
TEL: (19) 3817 9300 - E-MAIL: adm.jurídico@amparo.sp.gov.br
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deverá ser justificada por

ç 2' - Toda Prorrogação de Prazo

escrito e previamente aularizada pela autoridade competente

para celebrar o contrato'

Com efeito, no caso em tela, mostra-se de todo viável a

prorrogaçãodavigênciacontratualpormais02(dois)meses,devidoaoaumento
quantitativo dos respectivos serviços'

Issoporque,comodecorrêncialógica,resultaqueotempode

vigência anteriormente estabelecido não se configura como fator determinante da

efrcácia do ajuste, porquanto o elemento nuclear de sua subsistência repousa na

conclusão do seu objeto.

Efetivamente, ao disconer sobre a admissibilidade jurídica da

prolongação de vigência de contratos administrativos, o saudoso mestre Hely Lopes

Meirelles, Preieciona
"A extínção do contrato Pelo tërmino de seu Prazo é a regra nos

øjustes Por ternPo determinado Necessário ë, Portanto, distinguír

t

os contratos
eos

que terminam PeIa exPiração do prazo de sua vigência: nos

a

nos

segundos Prazo ë de efìcácia do negócio.iurídico contratado' e'

assìm sendo, exPirado o prazo, extingue-se o contrato, qualquer

extintivo do contrato. "

que seia a fase de execução de seu objeto' como ocorre na

concessão de serviço ptiblico ou na sirnples locação de coisa por

tempo determinado' IIá portønto' prazo de execução e prazo

e c

o o em
e

(Licitação e Contrato Administrativo' I2n edição, Malheiros

Editores, págs 2 I 3 /2 1 7 - grífamos)

Sobre a questão, vale colacional a tição de Marçal Justen Filho, jn

"A prowogação dos prazos contrat&is somente pode ser

admitidacomoexceçãoseverificadoseventos.supervenienïes

Av. Bernardino'de campos no 705 - Centro - Amparo/sP - cEP: 13900-400

TEL: (19) seiz sãóã - E-MAIL: adm'jurídico@amparo'sp'gov'br
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realmente grsves e relevantes, que justifiquem o não atendimento

aos prazo s inicialmente previsto s.

O ç1" disciplina a protogação dos prazos previstos para as

prestações do particular. Alei silencia acerco da prorrogação dos

prazos para curnprimento das prestações assumidas pela

Administração - o que induz e confirma a inexistência de

autorização legal para tal hipótese.

O elenco das causas autorizadoras da prorrogação pode ser

organizado em duas categorias básicas: eventos provocados pela

Administração e cnusas de força maior ou caso fortuito. "

(Marçal Justen Filho, in Comentários à Lei de Licitações e

Confralos Administrativos, I5o edição - ed. Dilética)'

Assim, é de meridiana clareza qus, por força de expressa previsão

legal, afigura-se juridicamente possívei prolrogar-se a vigência do contrato

administrativo antes firmado, já que aludida providência guarda perfeita consonância

com os preceitos legais, aperfeiçoando-se, pæa mais, com o interesse público cuja

supremacia importa s alvaguardar.

Diante do exposto, estando presentes as condições essenciais à

viabilidade do aditamento, opina-se pela viabilidade da prorrogação pelo período de 02

(dois) meses, bem como do acréscimo quantitativo do contrato administrativo no.

62012013.

Por derradeiro, oS autos deverão ser encaminhados à Secretaria

Municipal da Fazenda para informação de dotação orçamentaria, bem como ao Exmo'

Sr. Prefeito Municipal para conhecimento e autorização, em seguida proceda-se com a

formalização do instrumento.

Ademais, retorne-se a minuta do termo de aditamento seja

analisada e aprovada por essa assessoriajurídica (art. 38, parágrafo único) e que' depois

de assinada, seja publicado na imprensa oficial (art. 61, parágrafo único).

É o parecer, s.mj.

Amparo, 12 de fevereiro 14,

Anny
OÄB/SPn"250.363

Assessoria Jurídica- SMA

Av. Bernardino de Campos no 705 - Centro - Amparo/SP - CEP: 13900-400
TEL: (19) 3817 9300 - E-MAIL: admjurídico@amparo.sp'gov.br
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Prefeitura Municipal de

AMPAR#
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Estância Hidromineral

SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMrNrsrRaçÃo

Ao Gabinete do Prefeito

Exmo. Sr. Prefeito

Encaminhamos os autos para conhecimento e autorização do

instrumento em questão, após retornar os autos para demais providências.

Grata.

Amparo, 12 defevereiro dte 2014.

Ç)
Patricia Cappi

Assistente - SMA

eJ

Prefeito M icipal

PAçO MUNtctpAL "PREFE|TO CARLOS ptFFER"

AV. BERNARDINO DE CAMPOS, Ne 705 - CENTRO - AMPARO/SP - CEP 13.900-450 - TEL: {19) 3817-9300
ad m inistracao@a mparo.sp.gov.br www.a mpa ro.sp.gov.br
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Estado de São Paulo
AUTORIZAçRO Oe EMFENHO

AUTORIZAÇÄO DE EMPEN

DATA:

FORNECEDOR:

HAMENTO: 921

12-02-2014

8149. ASSESSORARTE ASSESSORIA DE SERVICOS TECNICOS ES

TIPOPEDIDO: Estimativo

PECTALIZADOS LTDA EPP

MoDALIDADEi pp-pnecÃoFRESENoIAL-

FONTE DE RECURSO: 01-Tesouro

oesrtruaçÃo: sMA.

FORMA DE PAGAMENTO: MENSAL EM 15 DIAS On en¡tSSRO O¡ t'¡¡

VENCIMENTO

RECURSO

RESERVA:
DOTAçÄO:
oReÃo:
UNIDADE:

't 04 02.04.0 1 . 0 4.1 22.51 02.2853.3.3.90.39.00

SECRETARIA MUN. DE ADMINISTRAçÃo

ADMINISTRAçÃO

Jtr No 001 Ao coNT No 620-13 - pelo peRlooo oE eo

DlAs, tNtcto ÊMo1to?t14 E TÊRMlNo EM 31/05/14 -

VALOR: RS €3.553,60 - RESERVA: 1055 - C'4 01/110'00 -

PROCESSO NO 1606.13. PREGÃO PRESENCIAL N" 056-13

- PROTOCOLO No 5270/2013 - PATRICIA.

63.553,60

VLR.TOTAL
63.553,60

CONTRATACAO DE EMPRESA CONFORME TERMO DE RerCRÊNCI¡ EM ANEXO.

IMPLÂNTAÇÃO DO REGIME JURíDtco útltco tl¡ tvtooALlDADE ESTATUTARIO.

CONFORMETERMO
JURlotco tJtltco tlR

oe RprenÊucn EM ANEXO. IMPLANTAçÃO DO REGIME

MoDALTDADE esrnTutAnlo.

sessenta e Três Mil Quinhentos e cinquenta e Três Reais e sessenta centavos )

63,553,60Total da Autorizaçáoz
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SECRETARIA MU NICIPAL DE
ADMINISTRIçeO

Ao

llmo. Sr.Secretario Municipal de Admlnistração'

lnformo que foi prorridenciado o lnstrumenio requerido

Após colheita das respectivas assinaturas, junte-se cópia do

referido instrun'lento nestes autos, e em seguida, após publicação proponho

arquivamento.

Amparo, 12de fevereiro de2014

'&i)
Patricia Cappi

Assistente Administrativo - SMA

Ciente. Após publi , arquive-se

Vicente Mário. niAuler

Secretário M ipal de Admlnistração.

pAço MUNICIPAL'PREFEITO CARLOS PIFFER"

AV. BERNARDINO DE CAMPOS, N9 705 _ CENTRO _ AMPARO/SP - CEP ]-3.900.450 - TEL: (1.9) 3817-9300

administracao@amparo.sp.gov.bi' www.amparo'sp'gov'br

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: F
A

B
IA

N
O

 LA
E

N
D

E
R

 M
O

R
E

IR
A

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original

acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: T
4N

M
-K

B
R

F
-68G

V
-46LV



Prefeitura Municipal de

AruTPARæ
w.26þ ¡,',.,'.lLoe\ &,1

in'.,n ,È,Y?- -6
! ùr.
i I a !=.-. 

.1 fr=)t3-' : :::-t= : : ::'
Estância Hidromineral

SECRETARIA MUNICI PAL DE
aOUtl,ttStnaçÃO

ADITAMENTO NO OOl

Autorizado no
P ro ceeg e- d__1_qq.6/aq l_q _ _

ao¡rnrueNTo Ao cor'tTRATo No620/2013 - PREGAO PRESEhüCIAL No

056/2013, CELEBRADO AOS ZTIAWZAß, ENTRE O Mt,lN¡GíPlO ÐE

AMPARO . CONTRATAh¡TE E A ASSESSORARTE ASSESSOR¡A DE

SERVTçOS TÉCN¡COS ESPECIA¡SADOS LTÐ6. EPP., PARA

ELABORAçÃO DE PROJET'O DE LEI SIJE DISFONHA SOBRE A REFORMA

ADMIh¡ISTRAT|VA, lfrfipLANTAçÃO DE REGIME JURÍD¡CO ÚNICO, BEM

COMO PLANO DE CARREIRA , CAR.GOS E VENCIMENT'OS DOS

SERVTDORES pÚeL¡cOS ÐO lvlUNlciFIO DE AMPARç/5B
GoMPREENÐENDO APROXIMADAMENTE 2.CI00 (Do¡s ^ Ml¡-)

ÈuñõlôñnRloi, com FtM DE PRoRRoGAR o PRAzo DE wGÊNcrA
þELõ pËnió-oó ÐE az (Do!s) MESES E EFETUAR o AcRÉsclnfio
QUANTITATIVO NO IMPORTE OË nç 63.5s3,60 (SESSEhjTA E TRÊS ¡Ull-,

QUINHENTOS E CINQUENTA E TRES REA¡S E SESSENTA CENTAVOS).

¡ - Pelo presente aditamento, o contrato acima

referenciado passa a partir de O1tO3l2O14, a vigorar em suas cláusulas

SegUnda "CApLlt", terCeira "CApI)t" e quarta com aS segUintes redações:

cLÁusuLA SEGUNDA - Ðo PRAZO - O presente

aditamento vigerá pelo período de 02 (dois) meses, tendo como termo inicial o

dia 01/03/2014 e termo final em 3110512014

cLÁusuLA TERGEIRA DO PR'EçO E

6OND!çÕES DE PAGAR}IENTo - o objeto do presente aditamento será

prestadö pelo preço de R$ 63.553,60 (sessenta e três mil, quinhentos e

ãinquenta'e trêò reãis e sessenta centavos), aumentado para R$ 323.553'60

ftreåentos e vinte e três mil, quinhentos e cinquenta e três reais e sessenta

òàntavos¡, o valor total do contrato, devendo o pagamento ser efetuado

mensalmente, apÓs atesto da secretaria Municipal deAdministração sobre os

serviço prestado e em 15 (quinze) da emissão da Nota Fiscal.

GLÁttsuLA QI,JARTA EIA Ðo-!AçÃO

ORçAnfiENTÁRlA - As despesas com a execução do presente_ contrato

correrão por conta da seguinie dotação orçam_entária: 04.01.3390 (Secretaria

Municipal' de Administração / Adminiltraçäo / Outros Serviços de Terceiros -
Pessoa Jurídica).

ll - Consideram-se ratificadas e em p

as demais cláusulas contråtuais. I

na vigência

PAçO MUNICIPAL'PREFEITO CARLOS PIFFER"

AV. BERNARDINO DE CAMPOS, N9 705 - CENTRO - AMPARO/SP - CEP 13.900-450 -TEL:

administracao@amparo.sp.gov.br 
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:',. ' .i[,c¡: &jl
,,'.,u,,. ,Jl'¿'f- 'QAMFARffi {M,26 7Prefeitura Municipal de

MARTINI AI.JLER, 2. MARCIO
RG NO 8.

.Or
1,,ì _..Y.\-....___. - _ _ __. _iEstância Hídromineral

SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMTNtSTRAçÃo

E, por estarem de acordo, assinam o presente as
partes e as testemunhas abaixo arroladas.

Amparo, 12 2014

LUI,Z JACOE
Prefeito Munici ldeAmparo

!-|.fl2 O GAR.C¡A
PI

TESTEMUNHAS

1. VICENTE sot,zA
RG NO7 o 90

pAço MUNtCIPAL "PREFEITO CARLOS PIFFER"
AV. BERNARDTNO DE CAMPOS, Ne 705 - CENTRO - AMPARO/SP - CEP 1.3.900-450 - TEL: (L9) 381.7-9300

. administracao @a mpa ro.sp.gov.br www.ampa ro.sp.gov. br
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Prefeitura Municipal de

AMPARffi M.268
i,', -.,,..?.cr-iiç'-_"" rä s
i,".r',.--l,l-'i- á_ì ..n

iíili-*-r.,.]i.r,,.j :; :--:..ì-::.-. -:

d
Estância Hidromineral

SECRETARIA MUN ICIPAL DE
ADMtNtsrReçÃo

TERMO DE ClÊNCIA E NOTIFICAÇAO

CONTRATANTE: MUNICíPIO DE AMPARO.

GoNTRATADA: ASSESSORARTE ASSESSORIA DE SERVIçOS rÉCn¡lcos
ESPECIALIZADOS LTDA. EPP.

ADITAMENTO N'001.

OBJETO: AD¡TAMENTO AO CONTRATO NO62O/20I3 - PREGÃO PNESTNCIA¡- NO

056/2013, cELEBRADo AoS 27108t2013, ENTRE o MUNIcíPlo DE AMPARo '
GONTRATANTE E A ASSESSORARTE ASSESSORIA DE SERVIçOS TECNICOS

ESPECIALIZADOS LTDA. EPP., PARA ELABORAçAO DE PROJETO DE LE¡ Qt'E '

DISPoNHA SOBRE A REFORMA ADMINISTRATIVA, IMPLANTAçÃO DE REGIME

JURÍD¡CO úN¡CO, BEM cOMO PLANO DE CARREJRA , CARGOS E

VENCIMENToS oos senuDORES PÚBLICOS DO MUNICíPIO OC AMPARO/SR
coMpREENDENDo APRoXIMADAMENTE 2.000 (DolS Mll-) FUNcloNÁRloS,
cou FrM DE EFETUAR o AcRÉsclmo QUANTITATIVo No IMPoRTE DE R$

63.s53,60 (SESSENTA E TRÊS M!L, QUINHENToS E GINQUENTA E TRÊS REAIS E

SESSENTA CENTAVOS).

Na qiraliclade de CONTRATANTE e CONTRATADA,
respectivamente, do Têrmo acima identificado, e, cientes do seu encaminhamento ao

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de instrução e julgamento, damo-nos
por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação
processual, até julgamento final e sua publicaçäo e, se for o caso e de nosso

interesse, para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da

defesa, interpor recursos e o mais que couber.

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos

os despachos e decisöes que vìerem a ser tomados, relativamente ao aludido
processo, seräo publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo,
parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de conformidade com o artigo 90

da Lei Complementar Estadual n'709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir

de então, a contagem dos prazos processuais.

Amparo, 12 de 2.01

LUIZ VI JACOB
Prefeito Muni I de Amparo

i

LUIZA GARCIA
PIC

pAço MUNtctPAL'PREFE|TO CARLOS PIFFER"

AV. BERNARDTNO DE CAMPOS, Ne 705 - CENTRO -AMPARO/SP - CEP 13.900-450 -TEL: (19) 3817-9300

ad ministracao@am pa ro.sp.gov. br www.amparo.sp.gov.br
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Prefeitura MuniciPal de

AfuTPARffi
Estância Hidromineral

SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAçA'O

NOME Luiz Oscar Vitale Jacob

CARGO Prefeito Municipal

RG 16.803.138

ENDEREÇO RES Rua Antonio Moreira Silva, no 28, Jardim Silvana

TELEFONE (19) 3807-4271

E-MAIL g abi n ete@am pa ro.s p. g ov. b r

Resoonsávet pelo atendimento a requisições de documentos do TCESF--

Amparo, de fevereiro de 2.013

ARLIN NIOR
DIRETOR DO DE SUPRIMENTOS

PAçO MUNICIPAL "PREFEITO CARLOS P¡FFE R"
AV. BERNARDTNo DE cAMpos, Ne 705 - cENTRo - AMPARo/SP - CEP 13.900-450 - TEL: (19) 3817-9300

D

CONTRATANTE: MUNICíPIO DE AMPARO.

C6NTRATADA: ASSESSORARTE ASSESSORIA DE SERVIçOS TÉCN¡çOS

ESPECIALIZADOS LTDA. EPP.

ADITAMENTO N" OO1.

OBJETO: ADITAMENTO AO CONTRATO No620/2013 - PREGÃO PRESENcIAL No

056/2013, CELEBRADO AOS 27;rc8r201q ENTRE O qu]l9l_P]9. DE AMPARO

CONTRATANTE E A ASSESSORARTE ASSESSORIA DE SERVIçOS TECNICOS

ESpEctALtzADoS LTDA. EPP., PARA ELABORAçÃO OE PROJETO DE LEI OUE

DISeONHA SOBRE A REFORMA ADMINISTRAIIVA, IMPLANTAçÃO, DE REGIME

JunioiCó úñlco, BEM couo PLANo DE cARREIRA , cARGoS E VENCIMENTOS

Dos sERVtDoRES púBLtcos Do MuNrcíplo oE RruPARo/sR COMPREENDENDO

ApROXTMADAMENTE 2.000 (DOIS MIL) FUNcIONÁRIOS, COM FIM DE EFETUAR O

AbäÉ3ëiMõ-oùãrunrAlvo No rMpoRrE DE R$ 63.5s3,G0 (sESsENrA E rRÊs M¡1,

eUtNHENToS E g¡NQUENTA E TRÊs REAIs E SESSENTA cENTAVOS).

a d ministra cao @ a m pa ro.sp.gov. br
4

NOME Arlindo Jorge Junior

CARGO Diretor do Departamento de Suprimentos

ENDEREÇO COMER Av. Bernardino de Campos, n0705, Centro - Amparo/SP

TELEFONE E FAX (19) 3817-e247 - (1e) 3817-9342

E-MAIL ajj u ni or@am paro.sp. gov. br

wwwamoa -sn.sov.br
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Prefeitura Municipal de

AMPARffi
E% .Lvc

ç
Estância Hidromineral

SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMrNtsrRnçÃo

Jornal Oficial de Amparo.
Sexta-feira, 28 de março de 2014.
Páginas No f I

Gertifico e dou fé que foi publicado nesta data

^'\)iþJ

Patricia Cappi
Assessoria Junidica - SMA

ADITAMENTO N'OO I .

OBJETO: ADI'IAMENTO AO
CoNTRAT0 N.ózol2ot.l - pREcÃo
PRESENCTAL N.' 05ó/2013.
CELEBRAD0 Aos zl¡08¿o I 3. gvrRe
o MUNIcfP¡o DE .AMPARo -
CONTRATANTE E A ASSESSORARTE
AssESsoR¡A DE srnvrços rÉcNrcos
ESPECIALIZADOS LTDA. EPP., PARA
p¡-¡soRAçÃo DE pRoJFto DE LEr
QUE DISPONHA SOBRE A REFORMA
ADMI NrsrRATIvA. IuernlrrRçÃo oe
REcTME JURiDrco úN¡co, epÀ,t
CÐMO PLANO DECARREIRA. CARGOS
E vENctMENTos oós Senv¡oon¡spús¡-¡cos Do Muñtcfpto DE
AMPARO/SP, COMPREENDENDO
ApRo)sMADAMe¡rrezriro (oors vr¡-)
ruNc¡or.rÁ.nlos. co¡\l FrM DE
PRoRRocAR o pRezo o¡ v¡cÊnc¡e
pero pgníooo oE 02 (DÖls) MEsEs E
EFETUAR o *cRÉsclrvro
QUANTITAT¡VO NO IMPORTE DE R$
63.553.60 (sEssENTA e tRÊs n¿rl,
QUINHENTOS E CINQUENTA E TRIS
REATS E SESSENTA CENnAVOS).

CONTRATADA: ASSESSORARTE
AssessoRtA DE senvrços rÉcNrcos
ESPECIALIZADOS UIDA. EPP

PRAZO: 0? (dois) mese,s. rendo conto
termo inicial o dia 0l/03/2014e rcnno final
cnr 3 l/05/2014.

VALOR: R$ó3.553.60.
AMPARO, 12 DE FEVEREJRO DE

20t 4.
I

6

PAçO MUN¡CIPAL'PREFEITO CARLOS PIFFER"

AV. BERNARDTNO DE CAMPOS, Ne 705 - CENTRO -AMPARO/SP -CEP 13.900-450 -TEL: (19) 3817-9300

administracao@amparo.sp.gov.br www-amparo.sp.gov.br
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Oãc- 27/
ó

ÀqB

Ribeirão Preto, 1 de agosto de 2414.

À Prefeitura de Amparo - Estância Hidromineral
AJc Dr. Mario Auler
Exmo. Secretário de Administração

Prezado Senhor:

Visando o cumprimento do contrato de prestaçäo de
serviços de desenvolvimenio da reforma administrativa para a Prefeitura
l\Íunicipal, encaminhamos as minutas dos projetos de leis para análise e
apreciação de V.S."

Torna-se importante ressaltar que nos trabalhos
desenvolvidos para a reestruturação organizacional os organogramas
propostos são frutos de reuniões realizadas com os atuais secretários
municipais, onde foram detectadas as necessidades de cada Órgão e
adequação com a realidade atual, visando tornar mais ágil e eficiente a
prestaçäo dos serviços para a população amparense.

No mesmo diapasäo realizamos os estudos e
trabalho para o desenvolvimento do plano de cargos e salários, contando a

colaboração efetiva dos servidores públicos, airavés de comissão
especialmente designada e participação do sindicato da categoria.

Os ensaios de impacto do custo flnanceiro sobre a
folha de pagamento, realizados até o momento, indicam ser possivel a
implantação do plano de cargos ora apresentado, observando-se que deverá
haver a adequação no pagamento das horas extras e nos adicionais de
insalubridade e periculosidade.

Sugerimos, também, que sejam acrescidos os
valores apontados no irabalho semelhante desenvolvido para a Secretaria
Municipal da Educação por outra consultoria, afim de que a administração
conheça o valor total para a implantação do plano de cargos dos servidores em
geral e do rnagistério.

Assessorarte Serviços Especializados
Rua Gav. Torquato Rizi, 1481 - Sala 14 - Jerdim Säs LuÞ - Ribei¡ãc Preto {SP} - Cep: 14020-3BS -

Tel efone {l 5 } 36 36-4560''¡n¡rrw-assess craúe.com. br

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: F
A

B
IA

N
O

 LA
E

N
D

E
R

 M
O

R
E

IR
A

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original

acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: T
4N

M
-K

B
R

F
-68G

V
-46LV


